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Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br>

PE 004/2022 - Análise técnica sobre a Habilitação - Item 3- SKYLAB COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA 

Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br> 21 de fevereiro de 2022 10:46
Para: Secretaria de Serviços Integrados de Saúde <sesis@tjam.jus.br>, Beatriz Vasconcelos Fernandes
<beatriz.fernandes@tjam.jus.br>, Sarah Achur Tuma <sarah.achur@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,
 
Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, os documentos de habilitação
complementar, referente ao Pregão Eletrônico nº  004/2022, (SEI nº 2021/000012038-00) da Licitante
classificada sob análise, Empresa SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, para instruir os trabalhos
da Coordenadoria de Licitação.
 
A verificação de adequação dos documentos complementares ao Termo de Referência dará subsídios
técnicos para a habilitação da Licitante.
  
Sendo assim, questiono à Secretaria de Serviços Integrados de Saúde - SESIS:
  
1) Os documentos complementares apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?
 
2) Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestados de Capacidade
Técnica atende ao Termo de Referência?
  
Solicito, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência
até amanhã, 22/02/2022, às 08:30h.

--  
Att,

Adriano Cavalcante
Coordenadoria de Licitação
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Skylab2-31-35.pdf 
397K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=fa9bd1f266&view=att&th=17f1cbf72ec751f3&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_kzwt9l8d0&safe=1&zw


22/02/2022 09:21 E-mail de Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - PE 004/2022 - Análise técnica sobre a Habilitação - Item 3- SKYLA…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=fa9bd1f266&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-5790500290489300169&simpl=msg-a%3Ar-5790… 1/1

Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br>

PE 004/2022 - Análise técnica sobre a Habilitação - Item 3- SKYLAB COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA 

Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br> 21 de fevereiro de 2022 11:13
Para: Secretaria de Serviços Integrados de Saúde <sesis@tjam.jus.br>, Beatriz Vasconcelos Fernandes
<beatriz.fernandes@tjam.jus.br>, Sarah Achur Tuma <sarah.achur@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores, 

Em complemento ao e-mail anterior, encaminho em anexo, as declarações enviadas pela Empresa  SKYLAB
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA   (PE 004/2022, Item 3), para que a Secretaria de Serviços Integrados de
Saúde tome ciência e se manifeste.

Solicito, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até amanhã,
22/02/2022, às 08h30.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br>

PE 004/2022 - Análise técnica sobre a Habilitação - Item 3- SKYLAB COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA 

Beatriz Vasconcelos Fernandes <beatriz.fernandes@tjam.jus.br> 22 de fevereiro de 2022 08:41
Para: Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Bom dia senhores,

Da Diligência quanto à documentação da empresa SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR  para o PE 004/2022.

1 - Os Atestados de Capacidade Técnica emitidos pela CLINICA ODONTOLÓGICA IMPLANTENEWS e COMANDO
MILITAR LESTE - 1° DIVISÃO DE EXÉRCITO, juntamente com as demais declarações complementares apresentada
pela licitante atendem aos requisitos solicitados no Termo de Referência para a fase de habilitação.

2 - Não foi possível confirmar a autenticidade dos Atestados de Capacidade Técnica junto aos emitentes, desta forma
solicito que a empresa encaminhe documetos (exemplo: Notas Fiscais) que possam servir como comprovação do
fornecimento do material.

Atenciosamente

Secretaria de Serviço

Em seg., 21 de fev. de 2022 10:46, Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

mailto:adriano.cavalcante@tjam.jus.br

